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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO, CNPJ n. 01.089.689/0001-35,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GALDINO FERREIRA DE SOUZA;
 
E

SINDICATO DO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO, CNPJ n. 01.641.109/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IRMA ALVES
FERNANDES;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de junho de 2025 a 31 de maio de 2026 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) trabalhadores
em transportes rodoviários no Comércio Varejista e Comércio Atacadista de Material de Construção,
Louças, Tintas e Ferragens, Ferramentas, Produtos Metalúrgicos, Madeiras e Compensados,
Materiais Elétricos e Hidráulicos, Pisos e Revestimentos, Tubos e Conexões, Vidros e Maquinismo
para Construção, exceto "cegonheiros", com abrangência territorial em Abadia de Goiás/GO,
Abadiânia/GO, Acreúna/GO, Adelândia/GO, Água Limpa/GO, Alexânia/GO, Aloândia/GO, Alto
Horizonte/GO, Alto Paraíso de Goiás/GO, Alvorada do Norte/GO, Amaralina/GO, Americano do
Brasil/GO, Amorinópolis/GO, Anhanguera/GO, Anicuns/GO, Aparecida de Goiânia/GO, Aparecida do
Rio Doce/GO, Aporé/GO, Araçu/GO, Aragarças/GO, Aragoiânia/GO, Araguapaz/GO, Arenópolis/GO,
Aruanã/GO, Aurilândia/GO, Avelinópolis/GO, Baliza/GO, Barro Alto/GO, Bela Vista de Goiás/GO, Bom
Jardim de Goiás/GO, Bonfinópolis/GO, Bonópolis/GO, Brazabrantes/GO, Britânia/GO, Buriti de
Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cachoeira de Goiás/GO, Caiapônia/GO, Caldas Novas/GO,
Caldazinha/GO, Campestre de Goiás/GO, Campinaçu/GO, Campinorte/GO, Campo Alegre de
Goiás/GO, Campo Limpo de Goiás/GO, Campos Belos/GO, Campos Verdes/GO, Carmo do Rio
Verde/GO, Castelândia/GO, Caturaí/GO, Cavalcante/GO, Ceres/GO, Cezarina/GO, Chapadão do
Céu/GO, Cocalzinho de Goiás/GO, Colinas do Sul/GO, Córrego do Ouro/GO, Corumbá de Goiás/GO,
Corumbaíba/GO, Cristalina/GO, Cristianópolis/GO, Crixás/GO, Cromínia/GO, Cumari/GO,
Damianópolis/GO, Damolândia/GO, Davinópolis/GO, Diorama/GO, Divinópolis de Goiás/GO,
Doverlândia/GO, Edealina/GO, Edéia/GO, Estrela do Norte/GO, Faina/GO, Fazenda Nova/GO,
Firminópolis/GO, Flores de Goiás/GO, Formoso/GO, Gameleira de Goiás/GO, Goianápolis/GO,
Goiandira/GO, Goianésia/GO, Goiânia/GO, Goianira/GO, Goiás/GO, Gouvelândia/GO, Guapó/GO,
Guaraíta/GO, Guarani de Goiás/GO, Guarinos/GO, Heitoraí/GO, Hidrolândia/GO, Hidrolina/GO,
Iaciara/GO, Indiara/GO, Inhumas/GO, Ipameri/GO, Ipiranga de Goiás/GO, Iporá/GO, Israelândia/GO,
Itaberaí/GO, Itaguari/GO, Itaguaru/GO, Itajá/GO, Itapaci/GO, Itapirapuã/GO, Itapuranga/GO,
Itarumã/GO, Itauçu/GO, Ivolândia/GO, Jandaia/GO, Jaraguá/GO, Jaupaci/GO, Jesúpolis/GO,
Jussara/GO, Lagoa Santa/GO, Leopoldo de Bulhões/GO, Mairipotaba/GO, Mambaí/GO, Mara
Rosa/GO, Marzagão/GO, Matrinchã/GO, Maurilândia/GO, Mimoso de Goiás/GO, Minaçu/GO,
Moiporá/GO, Monte Alegre de Goiás/GO, Montes Claros de Goiás/GO, Montividiu do Norte/GO,
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Morrinhos/GO, Morro Agudo de Goiás/GO, Mossâmedes/GO, Mozarlândia/GO, Mundo Novo/GO,
Mutunópolis/GO, Nazário/GO, Nerópolis/GO, Niquelândia/GO, Nova América/GO, Nova Aurora/GO,
Nova Crixás/GO, Nova Glória/GO, Nova Iguaçu de Goiás/GO, Nova Roma/GO, Nova Veneza/GO, Novo
Brasil/GO, Novo Planalto/GO, Orizona/GO, Ouro Verde de Goiás/GO, Ouvidor/GO, Palestina de
Goiás/GO, Palmeiras de Goiás/GO, Palmelo/GO, Palminópolis/GO, Paranaiguara/GO, Paraúna/GO,
Petrolina de Goiás/GO, Pilar de Goiás/GO, Piracanjuba/GO, Piranhas/GO, Pirenópolis/GO, Pires do
Rio/GO, Pontalina/GO, Porangatu/GO, Porteirão/GO, Portelândia/GO, Posse/GO, Professor Jamil/GO,
Rialma/GO, Rianápolis/GO, Rio Quente/GO, Rubiataba/GO, Sanclerlândia/GO, Santa Bárbara de
Goiás/GO, Santa Cruz de Goiás/GO, Santa Fé de Goiás/GO, Santa Helena de Goiás/GO, Santa
Isabel/GO, Santa Rita do Araguaia/GO, Santa Rita do Novo Destino/GO, Santa Rosa de Goiás/GO,
Santa Tereza de Goiás/GO, Santa Terezinha de Goiás/GO, Santo Antônio da Barra/GO, Santo Antônio
de Goiás/GO, São Domingos/GO, São Francisco de Goiás/GO, São João da Paraúna/GO, São João
d'Aliança/GO, São Luís de Montes Belos/GO, São Luiz do Norte/GO, São Miguel do Araguaia/GO, São
Miguel do Passa Quatro/GO, São Patrício/GO, São Simão/GO, Senador Canedo/GO, Silvânia/GO,
Simolândia/GO, Sítio d'Abadia/GO, Taquaral de Goiás/GO, Teresina de Goiás/GO, Terezópolis de
Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO, Trombas/GO, Turvânia/GO, Turvelândia/GO, Uirapuru/GO,
Uruaçu/GO, Uruana/GO, Urutaí/GO, Varjão/GO, Vianópolis/GO e Vila Propício/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE E PISO SALARIAL

A cláusula 4ª (quarta) da Convenção Coletiva de Trabalho registrada sob nº
MR028772/2024, passará a vigorar com a seguinte redação:

 

A partir de 01 de junho de 2025, mediante a aplicação do percentual de 5,20% (cinco vírgula
vinte por cento), incidente sobre os salários equivalente a 01.06.2024, reajustados até o limite
de R$ 7.000,00 (sete mil reais) sendo que a parcela acima desse valor será reajustada mediante
negociação entre empregado e empregador.

Parágrafo Primeiro - A partir de 1º de junho de 2025 o salário base mensal dos motoristas será
de R$1.631,80 (mil seiscentos e trinta e um reais e oitenta centavos).

Parágrafo Segundo - As empresas que não efetuarem o pagamento de salário até o mês de
junho/2025 com o devido reajuste salarial constante nesta Convenção, deverão pagar a
diferença salarial retroativa na folha de pagamento do mês de julho/2025.

Parágrafo Terceiro – O piso salarial nunca poderá ser inferior ao salário mínimo nacional.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA QUARTA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO

O parágrafo terceiro da cláusula 7ª (sétima) da Convenção Coletiva de Trabalho
registrada sob nº MR028772/2024, passará a vigorar com a seguinte redação:

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para os empregados que percebe parte fixa e comissão, a base de
cálculo do prêmio por tempo de serviço será sua remuneração bruta, respeitando-se o teto
máximo de R$1.631,80 (mil seiscentos e trinta e um reais e oitenta centavos).
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AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA QUINTA - CONVÊNIO PARA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

A cláusula 8ª (oitava) da Convenção Coletiva de Trabalho registrada sob nº
MR028772/2024, passará a vigorar com a seguinte redação:

 

As empresas estão obrigadas a descontar no salário de seus empregados o valor de R$ 20,12
(vinte reais e doze centavos) mensais, por empregado, correspondente a mensalidade do Plano
Odontológico a ser contratado pelas entidades convenentes, nos termos desta Cláusula e em
conformidade com a Lei, desde que autorizado por escrito pelo empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será operadora do plano odontológico a empresa que atender os
requisitos exigidos pelas entidades sindicais convenentes;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores serão repassados diretamente à operadora
conveniada com os Sindicatos Convenentes, cujas coberturas deverão ser amplas, em todo o
território nacional para todos os procedimentos, definidos no contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO - Os Empregados poderão expressamente rejeitar o Plano,
evitando o desconto.

PARÁGRAFO QUARTO - Poderão os empregados estender o Plano de Assistência
Odontológica para os seus dependentes, mediante solicitação e autorização expressa do
desconto do mesmo valor mensal de R$ 20,12 (vinte reais e doze centavos), por dependente.

PARÁGRAFO QUINTO - A operadora conveniada se responsabilizará pessoal e
integralmente em eventuais casos de descontos não autorizados pelo Empregado.

Rol Ampliado + Documentação Ortodôntica

 

Plano com cobertura nacional para todos os procedimentos cobertos, sem taxa de adesão, sem
carência, sem coparticipação, e extensivo aos dependentes com mesmo valor do titular,

cobertura completa do ROL Ampliado + Documentação Ortodôntica, em todas as

especialidades como cirurgia, endodontia, dentística, periodontia, odontopediatria, diagnóstico
e radiologia.

Principais coberturas: Urgências (Curativos, reparos e alívio da dor), Cirurgias (Extrações
simples e tratamentos cirúrgicos da região buco-maxilo-facial em consultório), Dentistica
(Restaurações) .

Diagnóstico (Consulta Inicial). Endodontia (Tratamento de Canal), Odontopediatria
(Tratamento para crianças até 14 anos), Periodontia (Tratamento da Gengiva), Prevenção
(Orientação,

polimento e aplicação de flúor e selantes), Prótese (Coroa provisória e total - metálica e
cerômero para dentes anteriores; Núcleo metálico fundido; Coroa provisória e demais
procedimentos garantidos pelo Rol ANS)
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Documentação Ortodôntica: Estão cobertos todos os exames da pasta ortodontica como:
Discrepância de modelos, Documentação ortodôntica básica, Documentação ortodôntica
completa

Documentação ortodôntica de controle, Documentação ortodôntica especial, Documentação
ortopédica completa, Fotografia, Modelos de trabalho, Modelos ortodônticos, Panorâmica +
modelos ortodônticos, Panorâmica especial para ATM, Radiografia Panorâmica de
mandíbula/maxila (Ortopantomografia) com traçado cefalométrico, Slide, Técnica
de  localização radiográfica. Telerradiografia, Telerradiografia com traçado cefalométrico,
Traçado cefalométrico

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA SEXTA - DIÁRIA

 A cláusula 11ª (décima primeira) da Convenção Coletiva de Trabalho registrada
sob nº MR028772/2024, passará a vigorar com a seguinte redação:

 

Correrão por conta das empresas as despesas dos motoristas e ajudantes com refeições e
pernoite, enquanto estiverem em viagem fora de seus domicílios, obrigando-se as empresas a
pagarem aos mesmos o valor equivalente a R$ 31,56 (trinta e um reais e cinquenta e seis
centavos) para cada refeição e R$84,16 (oitenta e quatro reais e dezesseis centavos) para cada
pernoite para aqueles cujo caminhão não tiver cama, mediante comprovação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os reajustes aplicados entre o período 01.06.2024 a 31.05.2025
ficam compensados nos valores acimas, desde de que não sejam inferiores ao caput, as
empresas que não realizaram reajuste de diária e alimentação deveram pagar as diferenças na
folha de julho/2025.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO DOS TRABALHADORES

A cláusula vigésima sétima da Convenção Coletiva de Trabalho registrada sob
nº MR028772/2024, passará a vigorar com a seguinte redação:

 

Será devida uma contribuição para o custeio em favor do Sindicato laboral por TODOS os
trabalhadores da categoria, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede de Embargos
Declaratórios no ARE 1018459, Tema 935, com repercussão geral: “é constitucional a
instituição, por acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem
impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que
assegurado o direito de oposição”. Assim, a empresa, descontará na folha de  pagamento de
todos os trabalhadores da categoria, a contribuição de custeio do Sindicato dos trabalhadores,
no valor de R$ 47,00 (quarenta e sete) reais cada parcela, obedecendo o seguinte cronograma:

I) exercício 2025:

a) 1ª parcela recolhida sobre o mês de agosto/2025;
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b) 2ª parcela recolhida sobre o mês de novembro/2025;

 

II) exercício 2026:

a) 1ª parcela recolhida sobre o mês de fevereiro/2026;

b) 2ª parcela recolhida sobre o mês de abril/2026.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor descontado na folha, no mês determinado, deverá ser
repassado para o Sindicato Laboral (SINDITTRANSPORTE), posteriormente ao desconto, até a
data do pagamento dos trabalhadores.  

Após fazer o desconto da parcela devida em favor do Sindicato dos trabalhadores, o valor
deverá ser repassado mediante pagamento do boleto a ser emitido diretamente pelo
site  https://app.higestor.com.br/portal/sindittransporte-go , cujo o passo a passo se encontra
na página inicial do site do SINDITTRANSPORTE
(http://www.sindicatodosrodoviarios.com.br/index.html);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será garantido o direito de oposição ao desconto da contribuição
ao trabalhador não associado, devendo o mesmo se manifestar (não se aceitando procurador),
por qualquer meio eficaz de comunicação escrita, como carta, requerimento ou de forma verbal
na sede do Sindicato (hipótese em que será reduzido a termo pelo atendente) no prazo de 10
dias úteis, a contar do dia seguinte à efetivação do respectivo desconto em seu contracheque,
acompanhado de cópia do respectivo contracheque e do extrato bancário correspondente, a fim
de possibilitar ao Sindicato a correta contagem do prazo e o adequado processamento da
solicitação.

a)   a oposição feita na sede do Sindicato, para ser válida, deverá ser feita na sede da entidade
sindical, no horário das 08h30m às 12h00m e das 13h00m até às 15h30m;

b)   o Sindicato compromete-se a fazer a restituição da contribuição descontada do trabalhador
que formalizou “oposição” ao desconto da contribuição,  no prazo máximo de 20 dias
corridos, contados do protocolo do direito de oposição do trabalhador junto ao Sindicato,
desde que a empresa tenha efetuado o repasse da quantia descontada ao sindicato laboral;

c)  A cada desconto de parcela definido no cronograma, se houver interesse pelo trabalhador
não associado, deverá ser feita uma oposição, para direito ao ressarcimento previsto na alínea
anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A iniciativa patronal, seja via RH, Contador ou qualquer Chefia
em incentivar/estimular/orientar o trabalhador, entregando modelo padrão de oposição,
fornecendo transporte para o deslocamento empresa-Sindicato e/os outros meios, ainda que
indiretamente, agindo por assentimento, nesse assunto interno do custeio sindical que é
assunto de interesse tão somente do Sindicato e dos trabalhadores, configura prática
antissindical, ensejando que haja o ressarcimento ao Sindicato pela empresa (art. 223-E da
CLT);

a)   o ressarcimento será o valor de um piso salarial vigente por cada trabalhador orientado, que
reverterá integralmente em favor do Sindicato dos trabalhadores;

b)   na ausência de Piso Salarial no instrumento coletivo de trabalho, o valor arbitrado para
ressarcimento, será de 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por trabalhador.
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CLÁUSULA OITAVA - REGULARIDADE SINDICAL

 A cláusula 29ª (vigésima nona) da Convenção Coletiva de Trabalho registrada
sob nº MR028772/2024, passará a vigorar com a seguinte redação:

 

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas integrantes das Categorias
Econômicas abrangidas pelo SINDIMACO – GO (empresas VAREJISTAS e ATACADISTAS de
material de construção, louças, tintas, ferragens e ferramentas, produtos metalúrgicos,
madeiras e compensados, materiais elétricos e hidráulicos, pisos e revestimentos, tubos e
conexões, vidros e maquinismo para construção de todo Estado de Goiás) associadas ou não, se
obrigam a:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Recolher a CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
PATRONAL, prevista no artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal, no artigo 74 inciso II do
Estatuto da Entidade, e conforme autorização da Assembleia Geral Extraordinária. O valor da
contribuição devida pelas empresas para os exercícios de 2025 terá como base de cálculo 4%
(quatro por cento) do valor bruto da folha de pagamento do mês de março anterior ao
recolhimento. A comprovação pela empresa será através do resumo da folha de pagamento e do
relatório do FGTS digital por estabelecimento, no fechamento do mês de março, limitado este
valor ao recolhimento mínimo de R$ 397,00 (trezentos e noventa e sete reais) e o teto
máximo de R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e noventa e sete reais).

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O vencimento da Contribuição Confederativa Patronal será em
30 de abril de cada ano.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os recolhimentos efetuados após a data de vencimento ficarão
sujeitos à multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

 

PARÁGRAFO QUARTO – A contribuição de que trata o caput desta cláusula e seu parágrafo
primeiro será recolhida por todas as empresas individualmente, ou seja, por estabelecimento.

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os boletos para o pagamento serão emitidos e encaminhados pelo
SINDIMACO-GO, e poderão ser pagos em qualquer Agência Bancária ou Casas Lotéricas.

 

PARÁGRAFO SEXTO – As empresas participantes de quaisquer das modalidades de
concorrência pública e administrativa, observarão o disposto no artigo 607 da CLT, quanto à
obrigatoriedade de quitação da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL e comprovação
mediante Certidão de Regularidade Sindical.
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CLÁUSULA NONA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL/ASSISTENCIAL PATRONAL

A cláusula 30ª (trigésima) da Convenção Coletiva de Trabalho registrada sob nº
MR028772/2024, passará a vigorar com a seguinte redação:

 

Com escopo no art. 74, inciso VI do Estatuto do Sindicato do Comércio de Material Construção
do Estado de Goiás e por força da Resolução nº. 003/2011, bem como, da Assembleia Geral
Extraordinária e ainda com fundamento na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal,
ARE 1.018.459 (Tema 935), as empresas que se encontram na base de representação do
Sindicato do Comércio de Materiais de Construção do Estado de Goiás – SINDIMACO – GO
ficam obrigadas ao recolhimento da Contribuição Negocial / Assistencial Patronal.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Conforme aprovado em Assembleia Geral, todas as empresas
associadas ou não, integrantes da categoria econômica representada pelo SINDIMACO-GO,
deverão recolher até o  dia 30 de setembro de cada ano  o valor de  R$ 500,00
(quinhentos reais) para as empresas optantes pelo simples nacional e para as
demais o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os boletos para o pagamento serão emitidos e encaminhados
pelo SINDIMACO-GO e poderão ser pagos em qualquer Agência Bancária ou Casas Lotéricas.
Caso a mesma não receba o boleto bancário até o vencimento, deverá solicitá-lo através do e-
mail: sindimacogo@gmail.com .

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O não pagamento ensejará multa de 2%, juros de mora de 1% ao
mês e correção monetária, ficando facultado ao Sindicato o direito de fazer a cobrança da
contribuição, além das cominações por descumprimento do presente instrumento coletivo de
trabalho.

 

PARÁGRAFO QUARTO –  Assim que firmado o instrumento coletivo de trabalho, após estar
disponível e validado no site do MTE, será dada publicidade também mediante publicação de
edital, oportunizando para que no prazo de 15 (quinze) dias corridos a empresa exerça o direito
de oposição à contribuição negocial/assistencial de forma expressa e por CNPJ, que valerá
somente para a contribuição do ano em curso, através do e-mail:
juridicosindimaco@gmail.com.

}

GALDINO FERREIRA DE SOUZA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO

IRMA ALVES FERNANDES
PRESIDENTE
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ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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